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INCICAÇÃO n~

Indica a inc~usão no Estattto aos Servidores ‘uolicos
Munici~ais, a previsão egal de afastamento
remunerado do seriicor efetivc para recuentar
cursos de iós-graduação strito sensu (mestraDo ou
doutoadol, no Brasil ou nc exte- or. contorne
previs:o na _ei Federa nQ 8.1:2,1990 (ar 96).

Documento

Senhor Presidente
Senhoras Vereaooas,
Senhores Vereaaoes:

A Vereacoa Manoe a Rosa Couto, v~m respei:csamen:e nos termas do artigo
155 do Regimento Interno des:a Casa Legislativa NDICAR ~je, apÕs aprovadc ~elc aoLto
Plenário, seja enviada correspondê~c a ao Exmo. Sr.~ ccm a seg iite propcsza:

ai Indica a inclusão, no Estatutc dos Servicores Públicos M’.ni:ipais, a preiisão
legal de afastamento remunerado do servidor efeivo para freDuentar cursos de pos-graduação
stricto sensu (nestrado ou doLtorado), no Brasil ou na exterior, ccmforme :revistc na Lei
Federal n2 8 112,’ 1990 iart. 96).

JUSTIFICATiVA

A qualificação dos ser~idores puclicos é essencai oara a melhor a :2nffn a dos
serviços oferecloos à população. Atualmente, e Estatuto oos Servidora Públicos da Muilcípio
de Uruguaiana — conforme levantamento recente — prevê, em seu art~o 148, c aastamento
para participação em cursos, seminários, congressos e eventos similares desce que
relacionados ao cargo e airor zados pela cheia. No en:anto. não há previsão expressa que
contempie c afastamento oara ctrsos de longa duração, come mestrado ou doutoracc, o qie
limita o acesso dos serv dores à formação acadênica de maior profunoidade.

A Lei Federal n9 8.112/1990, 2ue rege os servidores 2úblicos da União, já

garante esse direito em se~ artigo 96, inciso 1, desce que c crso seja :crrelato ao cargo
ocupado e laja irteresse público. O modelo Lederal tarnbé-n exige cue o se’,idor. após o

retorno 2ermaneça no serviço púbI co por tempo ecuiva erte ao do afastarrerro — c que

pode perreitamente ser adotado nc âmbito municipal

A inclusão cessa pcev são no Estatuto Munici~al permitirá qje servidores —

especialmente p-ofessores e profissionais da á-es da educação — oossam ouscar maior
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cualificaçãc, rero-nando mais p~e~arados para contribjir CDT o desenvolvimento técnico,
pedagóg coe insituc onal da administração p4íblica municipal.

Diante disso, solicitamos ao Poder Execjtivc cue avaiie a possibilioade de

encaminnar projeto de lei reguLamentando o afastamento -emunerado para cursos de

mestrado e doutorado, estabelecendo critérios objetk~os comc:

1. ccirelação entre o curso e o cargo oc...pado;

1. relevância para o serviço público municipal
IIL. prazc máximc de afastamento (ex.: 24 meses ,ara mestrado e 48 meses para

doutorado);

?~. intersticio entre afaramentos;
V. compromisso forma de permanência no s~rviçv púbiicc aor tempo eqLlvalente

ac afastamento.

Tais medidas :rargc grande avanço para a vaorização do func ~aIino e a

qualificacàc da máquina publ ca.

1.ruguaiana 15 deju ho de 2025.

Ver! Mano Ia Rosa Couto
Bancada do ~


